
Governo Municipal

IPORArit*onA

IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N“ 1460/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO PE

DOENÇA A SERVIDORA LCCILENE ALVES PEREIRA

E PÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) 0 disposto no Ari. 34, § 4° da Lei n°.

b) o atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 27 de julho de 2023, V2 (meio) período de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora LUCILENE ALVES

PEREIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.518.906-9 - SSP/PR,
e inscrita no CPF/MF sob n° 048.094.509-88, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n“. 106/2012 de 27

de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de Julho
de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 31 de julho de 2023.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1333/2023 REPUBLICAÇÂO POR

INCORREÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ
ATO DA MESA N® 048/2023

SÚMULA: AUTORIZA O VEREADOR JUBINEIS

ALVES DOS REIS-KELÉ, A VIAJAR A CIDADE
DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA RESOLUÇÃO N® 005/2019, DE 29/11/2019, E
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DO VEREADOR
JUBINEIS ALVES DOS REIS-KELÉ, PROTOCOLADO NA
DIRETORIA GERAL DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL SOB

N° 046/2023, EM DATA DE 31 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA LUCIMAR
LOBO DE ALMEIDA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-339/2023.

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS, a servidora LUCIMAR LOBO DE

ALMEIDA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
sob n°. 7.204.263-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®.
018.743.299-66, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias,

referente ao período aquisitivo de 11/03/2020 à 10/03/2021 a contar
de 03/08/2023 à 01/09/2023.

RESOLVE;

Autorizar o Vereador JUBINEIS ALVES DOS REIS-KELÉ,

brasileiro, casado. Empresário, Vereador deste Legislativo Municipal,
Matrícula 41, Portador da Cédula de Identidade RG N° 5.776.157-
1/SSP/PR e inscrito no CPF/MF. N° 017.197.589-80, residente e
domiciliado à Rua Guilherme Tissiani, n® 1452, nesta Cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, a viajar à Cidade de Maringá,
Estado do Paraná, com o veículo marca Chevrolet/COBALT 1.8,
LTZ, FLEX, Ano e Modelo 2015, de propriedade da Câmara
Municipal de Iporã, condicionada à apresentação da CNH-Carteira
Nacional de Habilitação devidamente regularizada junto ao

Departamento de Trânsito, com saída no dia 01 de agosto de 2023 e
retomo no dia 04 de agosto de 2023, com 03 (três) diárias, no valor de
R$ 630,15 (seiscentos e trinta reais e quinze centavos) cada uma,

perfazendo-se assim o valor total de R$ 1.890,45 (hum mil, oitocentos
e noventa reais e quarenta e cinco centavos), para participar do Curso:
“CRIMES PRATICADOS POR SERVIDORES PÚBLICOS

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”. “CRIMES EM
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE
ACORDO COM A LEI N® 14.133/21” E “CRIMES PRATICADOS

POR PARTICULARES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM
GERAL.” O Curso será Promovido pela RAS CONSULTORIA E
TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA, e que será realizado no
Auditório do HOTEL IBIS BUDGET MARINGÁ, Avenida

Advogado Horácio Racanello Filho, n° 5101, na Cidade de Maringá,
Estado do Paraná.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 04 de julho de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: 1E68279D

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1460/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LUCILENE ALVES
PEREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5° da Resolução n®
005/2019, de 29/11/2019. “O beneficiário da diária, ao final da

missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo, atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino; deverá
também elaborar relatório circunstanciado das atividades

desenvolvidas durante o período de afastamento da solicitação previa
das diárias”.

0 disposto no Arí. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 27 de julho de 2023, '/s (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

LUCILENE ALVES PEREIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.518.906-9 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n® 048.094.509-88, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°.
106/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

de AGENTE

“§1® - a omissão da não apresentação da documentação acima,
implicará no desconto em folha de pagamento do valor recebido”.

As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

II - Retro^ir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de julho de
2023.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos trinta e
um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.
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nomeada através da Portaria n°. 152/2012 de 02 de março de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de julho de
2023.Iporá-(PR), 31 de julho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:CEB4EA2E Iporâ-(PR), 31 de julho de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1461/2023
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:DlE83184
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA VALOUIRIA IDE DE
JESUS MELO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1463/2023SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
CONCEDE LICRNCA POR MOTIVO DE
DOENÇA F.M PESSOA DA FAMÍLIA À
SERVIDORA GERCILA DE OLIVEIRA. E DÁ
OUTRAS PREVIDÊNCIAS.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n® 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-351/2023 e considerando;

o disposto nos termos do do Art. 160 da Lei n°. 233/93;
o atestado Médico;

Parecer jurídico;

I - Conceder, no dia 26 de julho de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

VALOUIRIA IDE DE JESUS, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 10.297.610-0- SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 075.705.439-04, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CLINICA DA MULHER,
nomeada através da Portaria n°. 352/2014 de 26 de maio de 2014,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de julho de
2023.

RESOLVE:

I - Conceder, LICENCA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSOA DA família a Servidora GERCILA DE OLIVEIRA.

brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade RGn“. 4.923.781-
2 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 782.164.359-91, residente e
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, servidora
Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, nomeada através da Portaria n°.

137/2012 de 02 de março de 2012, lotada na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, licença pelo período de 30 (trinta) dias, a contar
de 18 de julho de 2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de julho de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 31 de julho de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:60A2E710 Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1462/2023
Iporã-(PR), 31 de julho de 2023.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA AMANDA RIBEIRO
FISTAROL. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:FDE3051F
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1464/2023

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SF.RVIDORA JOCACIA PRISCILA
RALBO LIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 28 de julho de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

AMANDA RIBEIRO FISTAROL, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 9.525.810-7 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 055.247.869-54, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PSICÓLOGO.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:
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